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PAA - LEITE 2015

IND UND
AÇÕES 

REALIZADAS

    QTD
Nº DE MUNICIPIOS Nº MUNIC 72

Nº DE AGRICULTORES Nº AF 2.069

Nº DE ENTIDADES Nº ENT 200

Nº DE BENEFICIARIOS ( DIÁRIA) PESSOAS 65.000

VALOR ESTADO R$ 5.073.687,06 

VALOR UNIÃO R$ 11.233.436,40 

VALOR TOTAL
R$

16.307.123,46



PAA LEITE CEARÁ:PAA LEITE CEARÁ:

NOVO CONVÊNIO Nº NOVO CONVÊNIO Nº 

011/2013011/2013



Em que nos destacamos?



* Todos Municípios do Estados estão 
aptos a participarem do Programa, 
conforme aprovação do CONSEA 
Estadual.

* A formalização da parceria ocorre por 
meio de Termo de Cooperação Técnica.

*No Termo de Cooperação está 
relacionado o dever dos Municípios na 
execução do Programa.

* A entrega do leite nos Municípios 
depende do credenciamento de 
Empresas para a área de abrangência 
e disponibilidade de produção.

CONTROLE DE ENTREGASCONTROLE DE ENTREGAS



Site de acesso: www.sda.ce.gov.br
Clicar em ACESSO A SISTEMASACESSO A SISTEMAS

         Cadastramento das Entidades no Sistema

http://www.sda.ce.gov.br/


Site de acesso: www.sda.ce.gov.br
 Clicar em ACESSO A SISTEMASACESSO A SISTEMAS

         Cadastramento das Entidades no Sistema

http://www.sda.ce.gov.br/


TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICATERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA

OBJETIVO -  OBJETIVO -  O Termo tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes O Termo tem por objeto a conjugação de esforços entre as partes 

para a implementação de medidas com a finalidade de diminuir a para a implementação de medidas com a finalidade de diminuir a 

vulnerabilidade social através do combate à fome e à desnutrição, em cidadãos vulnerabilidade social através do combate à fome e à desnutrição, em cidadãos 

que estejam em estado de insegurança alimentar e nutricional, assim como que estejam em estado de insegurança alimentar e nutricional, assim como 

fortalecer a produção local de leite da agricultura familiar.fortalecer a produção local de leite da agricultura familiar.



(Nova) Resolução Nº 74 de 23 de novembro de 2015

Os cadastros dos beneficiários 
consumidores passarão por uma 
triagem, objetivando o cumprimento da 
nova resolução de Nº 74 de 23 de 
novembro de 2015, onde se determina 
no artigo 5º que os beneficiários do 
PAA-Leite passam a ser:

1- Famílias registradas no Cadùnico, com 
prioridade para famílias com o perfil 
bolsa família; e 

2. Indivíduos atendidos pelas Unidades 
recebedoras, tais como definidas em 
Resolução do Grupo Gestor do PAA 
que dispõe a cerca da destinação de 
alimentos adquiridos no âmbito do 
Programa, observando o disposto no 
art. 4º, I, do Decreto nº 7.775, de 04 de 
julho de 2012.



Nova categoria de beneficiários consumidores do 
PAA-Leite:

Pessoas atendidas pelas unidades recebedoras, ou seja, por 
entidades da rede socioassistêncial, equipamentos públicos de 
alimentação e nutrição e unidades da rede pública e filantrópica de 
ensino, dentre outras entidades públicas, que sirvam refeições 
regularmente.

Importante:

No mínimo 50% (cinquenta por cento) do leite adquirido será 
destinado para o atendimento às unidades recebedoras, 
preferencialmente aquelas já atendidas pelo PAA por meio da 
modalidade Compra com Doação Simultânea.

(Nova) Resolução Nº 74 de 23 de novembro de 2015



Teremos então como metodologia do Novo Convênio:

Integração das Ações

É indispensável a visita às Entidades com as quais deseja trabalhar,  assim como o 
contato com os responsáveis pela Central de Abastecimento do PAA-Alimentos, 
quando houver.



(Nova) Resolução Nº 61 de 23 de outubro de 2013

1- A coordenação 
municipal receberá 

o leite no ponto

2- A Central de 
Distribuição 

Receberá o leite das 
entidades

3- Todas a Entrega 
deverá ser 

controlada  através 
de termos de 

doação.



         Cadastramento das Entidades no Sistema
Para iniciar, colocar apenas o nome do município e “pesquisar”. 

Caso não faça isso, aparecerão todas as entidades cadastradas no Sistema.

Nova Russas



 Estão disponíveis cadastros de entidades que participam do PAA-Alimentos, 
estes cadastros deverão ser abertos para edição, através do ícone à esquerda do 
cadastro.

 Caso não haja entidades cadastradas deverá ser feito novo cadastro.

         Cadastramento das Entidades no Sistema



 Preencher todo o cadastro NOVO de acordo com o formulário preenchido na 
visita à Entidade. 

 Conferir todos os dados do cadastro, após isso, preencher a aba Período 
(01/07/2014), e o Número de pessoas atendidas (por sexo e faixa etária).

         Cadastramento das Entidades no Sistema



Inserir esta linha

Cancelar alterações

 Preencher todo o cadastro NOVO de acordo com o formulário preenchido na 
visita à Entidade. 

 Conferir todos os dados do cadastro, após isso, preencher a aba Período 
(01/07/2014), e o Número de pessoas atendidas (por sexo e faixa etária).

         Cadastramento das Entidades no Sistema



Prestando Contas das Nossas Entidades



Prestando Contas dos Nossos Beneficiários Fornecedores



Prestando Contas dos Nossos Beneficiários Consumidores



        Distribuição de leite
   As entregas devem acontecer apenas nos Pontos de Distribuição cadastrados;

 O agente público responsável pelo Ponto de Distribuição deve verificar o  cartão 
do beneficiário  e  registrar o volume de leite entregue a cada beneficiário na 
planilha.



 Também deve-se registrar a entrega 
de leite para as unidades recebedoras 
(Entidades), com o número de pessoas 
atendidas, o volume recebido, data de 
entrega,  assinado pelo responsável da 
entidade, com CPF, telefone e e-mail 
do mesmo;

 O Termo de Doação deverá ser emitido 
em duas vias, ficando uma com a 
unidade recebedora e outro com o 
executor do convênio; 

 Todos os documentos comprobatórios 
de entrega do benefício devem ser 
guardados pelo gestor por um período 
de 10 anos.

 

        Distribuição de leite
  



O laticínio dará “Entrada” do leite encaminhado ao Ponto de Distribuição, o 
responsável pelo Ponto deverá “confirmar” a entrada do leite no Ponto.

        Distribuição de leite
  



 O responsável pela entrega já poderá iniciar a “Saída” do leite, que é a 
entrega do leite aos beneficiários.

        Distribuição de leite
  



Deverá ser registrada a quantidade de litros entregue para cada 
beneficiário, em cada dia de entrega. 

        Distribuição de leite e relatório
  



Poderá ser impressa a lista com quantitativo de beneficiários ativos, a 
quantidade de litros de leite entregue por dia de distribuição e a assinatura 
do beneficiário/responsável.

        Distribuição de leite e relatório
  



Em que nos destacamos?



Em que nos destacamos?



Em que nos destacamos?



Sem crise não há mérito. É na crise 
que se aflora o melhor de cada um. 
Falar de crise é promovê-la, e calar-se 
sobre ela é exaltar o conformismo. Em 
vez disso, trabalhemos duro. 
Acabemos de uma vez com a única 
crise ameaçadora, que é a tragédia de 
não querer lutar para superá-la.

Albert Einstein



OBRIGADA !OBRIGADA !

Contato: (85) 0800 275 1903Contato: (85) 0800 275 1903
              (85) 3101 8155(85) 3101 8155

E-mail: leite@sda.ce.gov.brE-mail: leite@sda.ce.gov.br
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